
Santo Antônio clo L.este

a Vivendo um rio!,ô tempo, construindo uma no','.t história
ADM. 2017 / 2020

TER]VIO DE RATIFICAC Ão oB DTSpENSA DE LrcrrAcÃootztzozo

ü

GOVERNO MUNICIPAL

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel José Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas pela
Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com dispensa de
licitação com fulcro no art. 24 inciso IV da lei 8.666193, aí. 4" da Lei n' 1397912020 incluído pela medida
provisória no 926 de 2020 e Decreto Municipal n" 018/2020, no valor Total de RS 30.440,00 (trinta mil,
quatrocentos e quarenta reais). Tendo como objeto aquisição de medicamentos específicos para o
trâtâmento de pacientes infectados pelo novo Coronavirus CO\TD-lg. Resolve RATIFICAR o presente

processo a favor de: ADS PRODUTOS FARMACEUTICOS COM MANIPULAÇAO LTDA-
ME - CNPJ: 33306.099/0001-03, com sede na Ministro Joao Alberto, n' 437, baino: Centro -
Barra do Garças-MT, CEP: 78.600-000, e MEDICAMENTO BARATO SAPEZAL LTDA -
CNPJ: 28.032369/0001-03, com sede na Av. do Jaú com Av. Rotary Intemacional, n'1219SW,
bairro: Loteamento Cidezal I - Sapezal-MT, CEP: 78.365-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art.26 daLei 8.666/93.

UEL JOS RT]NETTA
Prefeito unicipal
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Santo Anlônio do Leste-MT, 25 de juúo de 2020
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uclT ÇÃo
COVIO"í9: TERIO DE RANfICAçÃO OE DISPEiISA OE UCIÍAçÃO

033Í2020

TERro DE RAnEcAçÂo DE DtspEt{s oE ucÍÍaçÃo 6312020

O Exmo. S.. PÍelbito MunidDsl, Misuêl José Brunêltâ, tendo em üsta as

iustifcaüvd8 ap.rsêrrl8das pela Comlssào de Licitaçào e peh Assessoíia

JuÍídica do Munirio, sob.! a coot-ataÉo diteta com dispense dê licitaÉo
com tulcÍo no art 2,a inciso lV da lei E.666,93, aÍt ,ío da Lei nô 1 3979/2020

induído pela medlda p.olisóÍis no 926 de 2020 e Dê.reto Municipal n" 0 l 8/
2020, no vahtr ds R§ 8..í{10,00 (oito mil e quaúocentos reais). Tendo como

objêto .qublçlo d. hlpocloÍlto dg aódlo, pr.. dorlníbcÉo dâ supêr-
ficics a ,rat.lLlt, vbando o coanbata a prwançIo ao novo Collra-
viru3 (CO\rlD.l9I Rssolrrê RATIFICAR o presênte processo a favor de:

DtsrRtBUtÍroR BRAS|L corL t E pRoDuros rÉDtcos HospÍÍA-
LARES EIREU - CIIPJ: 0r.3t0.6í7^r001-10, com s€de na Rua MP6, no

30,t, baiíÍo: Polo EmEêse.i.l Moôte Hor€be - Senadoí Canedo€O, CEP:

75.25+{72, e oíderar süa BrbIc8Éo em .umprimento eo disposto no art.

26 da Lei E.666/93,

Sãnto AntÕnio do Lest6.MT, 25 dê lunho de 2020

IGUÊL JOSE BRUNETTA

PÍÉreito ,aunlclprl

PREFEITURA'RECURSOS HUiIANOS
PORÍAR|A N.. 27012020.

DE: 25 DE JUi{HO DE 2020.

DlspôE soBRE A AuroRtzAÇÂo pAR EFEÍuaR o REG|TE DE

aDtatÍÍarE To À sERvtDoR púBuco rut{ctp^L E Dl ourRAs
PRoUDÊt{ctas.

IIGUEL JOSÉ BRUIEfÍÀ Prefeito Municip.l dê Santo Antonio do Lss-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuiç6es legais, com funda-
menlo no artigo 5í da Lei Federal no E.666/93.

RESOLVE;

Arügo í" - AutoÍizar a SecÍetaria Municipal de Economia ê Finançag co.r-

cêder ao Sr. Vanderlei Custridao Fonsêcâ - Moto.isla, adiantamênto no va-

lorde R§ 500,00 (quinhentos reais).

Artigo ? - O adiantamento serviÉ para atender o disposto no Atligo,ao da

Lêi Municipal n'm2n001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3ô - Os recursos seráo destrnados a aplicaÉo nos elementos de

despêsas das seguinles dotaçóes orçámentárias.

02-0s.02.10.302.s0i8.216E-SEcRETARIA MUNtctpAL oE sAúDE

3390.30- MateÍialde Consumo RS 500,00

Anlgo,1" -A prestaÉo de Contas detrerá sêÍ êêluada dentro do prazo de

30 (trinta) dias a contar da data do recêbimênlo do numerário à Tesoura-

ria.

Artigo 5'- Esta PoÍlaía êntrará em ügor na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposiÉês em contÉrio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUTPRA§É

GABIiIETÉ DO PREFEITO

EX: 25 DE JU HOOEm20.

IIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO XUIIICIPÂL

Rêgistrada na SêcÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada

poÍ afixaçáo em locâlde @strrme, coÍíome na legislaÉo em ügor.

RONÁLDO TARNNS DE A ORIX

GERENÍE DÉ CIDADE

LrcrT4çÃo
COVIÍ>I9: TERXO DE RANF|CAçÃO DE DISPE]{SA DE UCTÍAçÃO

03212020

TERro DE R.ÀnFrcAqÃo DE DtspEt{sa DE LtctrAçÃo B2r2o2o

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel José Brunêtta, tendo em üsta as
justifcatvas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoíia

Jurídica do Município, sobÍe e contrátaÉo diÍeta com dispen§a de licitgÉo
com tulcÍo no art. 24 inciso lv da lei 8.666/93, an. 4" da Lei n" 139792020

induido pela medida proüsóriâ no 926 de 2020 e Decreto Municipal no 018/

2020, no valor Total de R$ 30.,+40,00 (trinte mil, quafocentos e quarenta

reais). Tendo como obieto aquiEiçáo de mêdlcamentos asp€cmco! pa-

r. o tâamênto de pacie es infoctsdo! polo novo Coaoravlru! CG
I Vlllg. Resolve RATIFICAR o presente processo a Íavor de:ÂOS PRO-

i outos rlnrlceuÍcos cor, *aNtpuLAÇAo LTDA- E - CNPJ:
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DE:25 DE JU HO DE 2020.

DtspôE soBRE a AUToRtzaçÃo paRA EFETUAR o REclrE DE

aDTaNTA EàÍÍo À sERvtDoR púBuco xurtGPAL E DÁ ourR.As
PRovtDÊr{crA§

xlGuEL JOSÉ BRUXEÍÍÀ PrBísito Municipal de Santo Ar ooio do Lee
te, Estado dê Mato Grosso, no uso de §uas etibuiçôês legais, com funda-

mento no ârligo 5'l da Lei Fedêral n'8.666,/93.

RESOLVE;

Âr{9o l'- AúorizaÍ 8 Secreteriâ Municipal de Economia e Finanças con-

cedeÍ ao Sr. Éudis José da Slvâ - MotoÍista de Ambulância, adiantameí(o

no valoÍ de RS 500,m (quirheÍdos Íeais).

Arügo ? - O adiantamenlo s6íürá paaa stendêr o disposto no Arligo ,l' da

Lei Municipal n'üPn 001 de 17 de agosto de 2001.

AÍigo 33 - Os reoJr8os sêráo deslinados e aplicação nos elêmentos de

despêses das sêguinte6 dotações orçamentárias.

02-0s.02-to-302.5018.2í68 - SEcRETARtÂ MUNrctpAL DE sAúDE

3390.30 - MsiêÍial dê Coírsumo Ri 500.00

^rdgo 
a'- A píestação dê Cmte8 deverá ser ebtuada dentro do prazo de

30 (finta) dias 8 contar d. datâ do recebimeíio do numêrário à Tesoura-

ria.

Arügo 5t - Eslâ Portaria enfará em vigor na data de sla publicaÉo, revo-

gendo as disposiçóes em conHrio.

REGISTR.A§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GABINETE I'O PREFEÍÍO

Etl: 25 DE JUNHO DE 2020.

f,IGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO TUNICIPAL

.4'
Regislrade na Sêcretaria de AdministraÉo e Planejamento ê Publieda
por afxaÉo em local de costumê, confoÍme na legislado em ügoÍ.

ROi{ALDO IARTII{S DE ATORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFE]TURÀRECURSOSHU ANOS
PORÍAR|A N.. 27í12020.
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TIGUEL JOSE BRUI{ETTA

Prêteho lunlclpal

33.306.G9r1r00í{r3, corn ardo na Ministro Joao Alberto, no ,í37, baino:
Centro - Bara do G8rças-líT, CEP: 78.60G000, e IEÍ,CAIEI{TO BA.
RAÍO SAPEZAL LTDA - CIPJ: 2t.032.369r{xt0í{r3, com sede na Av.

do Jaú com Av. RotâÍy lnbmacional, no í 21gSW bsirÍo: Loleamento Cide-
zal I - Sapezal-l'rT, CEP: 7E.36fl00, e oÍdener sua publicaÉo em cum-
primento ao dispGsto no âd. 26 da Lei 8.66ô/93.

Santo Antônio do Leste.MT, 25 de junho de 2020

AÉ l'. Fica decrêtâda Situação de Calamidade Pública no Município de
Santo Antônio de Lesle, pare complementação de aÉês no plano locâl de
enfrentamenlo da pândemia decoíÍente do Coronaürus.

AÊ ?. Para o enÍÍentamento da sitJaÉo de calamidâde ola dedaÍada,
ficam estabelecidas es seguintes medidas:

| - Poderão ser rêquisitados bens e serviços de p€ssoas nafuEis e jurídi-

câs, hipótese êm quê seÉ Oaraniido o pagamento posterioÍ dê indeniza-

Éo justa, nos termos do aÉ. 3o, inc. Vll da Lei no 'i3.979. de 6 de fêvereiro

de 2020.,

ll- Nos termos do aÍt. 2,t, lV, da Lei no 8.666/93, fica autorizada a dispên-
sa de licitaÉo pare aquisição de bens e sêrviços deslinados ao entênta-
mento da emeEência:e

lll - Evenfuais confatos, parcedas, conv€nios e instumentos análogos/
congêneres que êvêntualmente vencerem no período em quê üOorar o
pÍesentê decÍeto podêrâo ser prc[ogados/Í€novados através de procedi-

mento simplificado, enquanto durar o estado de emêrgência.

PaÍágráfo único. Para o disposlo no inciso lll. a prorÍogeÉo se deíá Í,or
meio de eposlilamento, sem necessidade dê pareceÍ juridico preüo e pu-

blicaçóês oficiais. fazendo constar no processo a maniíestaÉo de concor-

dância do confatado/con\renênle, que podeÉ seÍ Íeita at-àvÉs de meio

elet ônico.

oECRETO il. 06í12020

OE: 25 DE JU HODE2020

DEC|-ÂRA STTUAÇÁO DE "CALAX|DAI E PÚBUCA" NO MUNtCiptO
DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, E DEFINE MEDIDAS ADICIONAIS PA-
RA A PREVENçÁO E ENFRENTAMENTO À COVI}íg, EM COMPLE-
MEMTAÇÁO ÀS AÇÓES DEFINIDAS NO DECRETO ESÍAOUAL NO,í2,í,

DE 25 DE MARÇO DE 2O2O E DÁ OUTRÂS PROVDÊNCIAS.

XIGUEL JOsÉ BRU EÍÍA, PreÍeito Municipal de Sar[o Antônio do Les- ]

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiç6es legâis, conteridas
pela Constituição Fedêral e Lei OÍgânica do Município e,

Considerando o avanço de casos de COVlDlg no MunicÍpio de SaÍ{o
Antônio do Leste;

consideÍando que, o dia 3 de Évereiro de 2.020, o Ministo da Saúde edi.
tou e PoÍtaria no í88. de 3 de ÉlreÍeiro de 2020, que dedara Em.rgôrci.
êm Srúdo Públic. d. lmDorüíclr l{lclonll (ESPlt{} em decoíÍência da

lnÍecção Humana pelo novo Coronavirus (2o'lgfiCov) e, êm 17 de mar-

ço de 2020. Íoi editada a Ponaria lnterministerial no 5, dê 17 de março de

2020, que dispõe sobÍe a "compulsoriêdade das medidas de enfientamen-

to da emergência de saúde pública';

Considerando que, o PÍesidenlê da República, êm 18 de março dê 2.020,

aüayÉs â Mensagem no 93, encaminhou requêrimenlo dê rêconhecimento

de calamidede Biblica com eíeitos aÉ o dia 31 de dezembo de 2.020, em

decorÍência da pandemia de COVIO'1g dedarada pela Organizaçáo Mu.

nicjpal de Satde;

Conslrerando que, no dia 23 de ,'l.aÍço de 2020, o Govemador do Estado

de Mato Grosso, pÍomulgou o DecÍeto no ,420/2020 foi publicado em edi.

Éo ext"a do Diário Oficial d€ segunde-feiÍa (23.03), por meio do qusl dê.
daíoü "SituaÉo de Emergêhcia em todo o terÍitóíio Mato Grossense', pa-

ra os fns de preverção e enfrentamento à COvlDl9;

Consi{ierando quê, no dia 25 de março de 2020, o Govemador do Estado
de Mato GÍo€so, promulgou o Oeoeto no ,42,í/2020. que "DedaÍa Estâdo
de Calamidade Pública no âmbito da AdministraÉo Pública Estadual, em

rázáo dos impacto§ socjo€conôanicos e fnancêiros a,ecorenles da pandê.

mia causada pêlo agente Coronaürus (COVID19)';

Considerando que, no d;e 22 de ma,ço de 2020, o PÍêfêito Municipal de
Santo Antônio do LesG, pÍomulgou o De.Íelo no 023/2020, decretando a

siluação de emeí!ência no ámbito do Municipio de Santo Antônio do Les-

te:

Considerando quê, no dia 2,i deiunho de 2.020, o Govemâdor do Esliado

de Mato Grosso, promuloou o De6êlo no 53,4/2020 quê

CoBiderando o aumento do número de cesos no MunicÍpio de Sanlo

Antônio do L*te.

DECRETA:

AÉ 3'. Fica ainde, reconhêcida e Celamidade Públice. êxdusivamente pa-

ra os lins do erl. 65 da Lêi Complementar n' 10í/00, notadamente paae as

dispensas do aüngimento dos resultados fiscais, e da limitação de empe-
nho de que trala o art. 9e dâ Lei Complementar no '101/00, pela ocoÍÉn-
cia do estado de calamidade pública, com eÍehos alé 3'1 de dezembro de

2020.

§ lo C.berá ao Gabinete dê Situaçáo, consütuido no DecÍeto no 01E12020,

acompanhaÍ a sitJaçáo 6scal e a exeqrção oíçamentária e fnanceiÍa das
medidas relecjonadas à emergência de saúde pública de importiincia in-

temacional relacionada ao coÍonaüÍus (COVlDl g).

§ ? Os trabalhos poderão aÉÍ desenvoMdos por meio üÍtual. nos temos
defnidos pelo PÍesidêr{e da Comissão.

§ 3" O Secíelário de Finânç€s encaminhaÍá, mensalmentê, ao Gebinete

de SitueÉo a situaÉo fscâl e a execução orçâmentária e fnanceiE das
medk as reladonadas à emergência de saúde pública de impoÍtáncia in-

temacional relacionada ao coÍonavíÍus (COVID'|9).

§ iao Bimestralmente, o Secretário de Finanças apÍesentará ao Gabinetê

de SituaÉo a avaliaçáo do Íelatório circunstanciado da fiscat e da exe-
oJçáo orçamentáía e financêira das medidas relacionadas à emeígência
de sâúde pública de impoÍtáncia inlêmecional relacionada ao corcnavírus
(COVlDl 9), que de\reÍá ser publicãdo pêlo Poder Exê.rrivo em síüo ofcj.
al.

AÊ 4', A tramilação dos processos administÍativos Íeíerenles a assuntos

üncrrlados e esle decÍêto coíÍerá em rcgime dê urgência e p?ioridade em
todas as SecÍetaries Municipais.

AÊ 5P, Eíê Decreto entra em ügoÍ na date de sue publicaÉo, com prazo

de ügência limitado ao disposlo nos §§ 2o e 3o do ad. 10 e no art. 80 da Lei

Fedêral n" 13.979. dê 6 de fevereiro de 2.020.

Santo Antônio do Leste, 24 de junho de 2.020

TIGUEL JOSÉ BRUiIEÍTA

PREFEITO UU}TlcIPAL

Sar{o Antônio do Leste, 25 de iunho de 2.020

TIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO U}IICIPAL
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